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CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA: ANÁLISE DE JULGADOS E DE SUA CONFORMAÇÃO COM A TEORIA DO DIREITO PENAL APLICADA À ATIVIDADE SUPRAINDIVIDUAL
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RESUMO
Este trabalho aborda a interseção entre o Direito Penal e o Direito Tributário, destacando a importância das sanções penais para a proteção da ordem tributária. A pesquisa foca nos crimes contra a ordem tributária, analisando sua responsabilidade individual e os impactos sociais e econômicos das condutas ilícitas nesse contexto. A aplicação da teoria penal à atividade supraindividual é fundamental para compreender as implicações dessas infrações e a eficácia das respostas do Estado. Através de uma análise de julgados relevantes, busca-se compreender como a jurisprudência trata essas questões, destacando a necessidade de uma base doutrinária consolidada para fundamentar adequadamente as decisões judiciais. A pesquisa utiliza uma abordagem jurídico-dogmática e adota uma metodologia dedutiva, com complementação indutiva a partir da análise de experiências e decisões. O estudo também visa contribuir para uma melhor compreensão da tutela penal da ordem tributária, promovendo uma cultura de conformidade fiscal.
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INTRODUÇÃO
A interseção entre o Direito Penal e o Direito Tributário revela um campo de estudos altamente relevante, especialmente considerando a necessidade de proteger a ordem tributária por meio das sanções penais. Os crimes contra a ordem tributária não se limitam à tipificação de condutas ilícitas; eles envolvem a responsabilidade individual em relação a interesses coletivos, comprometendo a equidade e a arrecadação fiscal. 
A aplicação da teoria do direito penal à atividade supraindividual é crucial para entender as implicações dessas infrações e a eficácia das respostas estatais. A natureza supraindividual dos crimes tributários exige uma análise que vá além das condutas dos agentes, considerando o impacto social e econômico que suas ações provocam.
Adicionalmente, a análise de julgados relevantes ajuda a esclarecer como a jurisprudência aborda essas questões e se alinha aos princípios do direito penal. Muitas vezes, a falta de uma base doutrinária consolidada resulta em decisões judiciais que carecem de fundamentação robusta, refletindo as dificuldades enfrentadas pelos operadores do Direito.
Assim, esta análise buscará explorar os julgados pertinentes e suas relações com a teoria do direito penal, contribuindo para um debate aprofundado sobre a tutela penal da ordem tributária e a necessidade de uma abordagem mais integrada no sistema jurídico, promovendo uma cultura de conformidade fiscal que beneficie a sociedade como um todo.

MÉTODO

Inicialmente, é estabelecido que o Sentido Jurisprudencial constitui a principal linha teórico-metodológica orientadora desta pesquisa. Há uma reavaliação da dialética entre sistema e problema, elementos que devem atuar de forma coordenada e complementar. 
Em seguida, é indicado que a abordagem teórico-metodológica adotada será a jurídico-dogmática. A pesquisa se concentrará em elementos normativos presentes nas áreas do direito penal e constitucional, buscando correlacionar as estruturas que compõem o ordenamento jurídico. 
No entanto, vale destacar que, apesar de adotar essa vertente, a pesquisa não se limitará a uma análise estritamente interna às normas jurídicas. Isso significa que, embora não se configure uma abordagem puramente sociológica, também será possível realizar verificações externas aos parâmetros normativos analisados. 
A metodologia de raciocínio a ser empregada na investigação será, de forma predominante, dedutiva, com o recurso ao raciocínio indutivo após a análise de diversos julgados e experiências específicas.

RESULTADOS E DISCUSSÕES
Por meio deste trabalho, foi possível o nivelamento dos alunos presentes na temática, por meio da introdução de conceitos metodológicos e exposições teóricas a respeito da supraindividualudade e a tutela penal da sociedade nesta esfera. Tal nivelamento partiu da necessidade de que as pesquisas individuais partissem de premissas sólidas e de marcos teóricos bem estruturados.
Assim, após o estabelecimento das bases, foram definidas as repartições internas do grupo, de forma que fossem abordados mais de um foco de pesquisa dentro da temática. 
Assim, repete-se, é de se ressaltar que a pesquisa envolveu o nivelamento teórico dos alunos e a elaboração de projetos de pesquisa sobre temas relacionados à sonegação fiscal, lavagem de valores e o princípio da insignificância no direito penal tributário. 
Neste sentido, cada pesquisador, trabalhando em duplas com auxílio do professor orientador e do mestrando/tutor, elaborou seu projeto de pesquisa, sendo as seguintes temáticas trabalhadas: 1) a correlação entre a sonegação e o pick payment (Maria Eduarda Padilha e Mateus Willian Reis); 2) a sonegação fiscal como crime antecedente da lavagem de valores (Vinícius Brigolini e Ana Raquel Aladim Salles); e o princípio da insignificância no direito penal tributário (Giovanna Torres e Luisa Farias).
Logo, a partir da premissa inicial, foram elaborados os trabalhos acima citados, que foram expostos na semana de iniciação científica da Faculdade Milton Campos. Todos os trabalhos foram aprovados, mediante questionamentos da banca presente, gerando uma experiência enriquecedora aos alunos.

CONCLUSÕES

O entendimento sobre a criminalidade contra a ordem tributária ainda está em estágios iniciais de desenvolvimento. Pode-se afirmar que, hoje, há uma intensa relação do Direito Penal com os demais ramos jurídicos (empresarial, tributário, ambiental, etc.). Assim, ao jurista que se dedica ao estudo (epistêmico) e à aplicação (fenomênica) do Direito Penal da atualidade, torna-se necessário adquirir conhecimentos de outras áreas. De outra forma, as punições terão respaldo meramente formal (sem ingresso no “pano de fundo” da demanda: no caso, tributária). 
Contudo, essa realidade tem mudado de forma gradual, especialmente devido ao crescente intercâmbio entre as áreas do direito penal e tributário. A evolução na compreensão desse tipo de crime tem ocorrido à medida que se reconhece a necessidade de superar o isolamento teórico que tem caracterizado a proteção punitiva.
Nesse contexto, surgem diversas questões que precisam ser debatidas para aprimorar tanto a compreensão quanto a aplicação da intervenção penal no âmbito dos crimes tributários. 
Há uma série de conceitos e institutos que exigem um desenvolvimento mais aprofundado, tanto na doutrina quanto na jurisprudência. Por isso, esta pesquisa se propôs a analisar de maneira mais detalhada como os tribunais têm tratado, na prática, os desafios e as especificidades dos crimes tributários.
A ideia central, que logrou êxito, foi aproximar a pesquisa científica da prática judicial.
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